
No dia 11/6 foi assinado o nosso ACT 2025/2026, que foi aprovado na AGE do dia 28/5 
e  29/5, contendo os seguintes benefícios: 

Reajuste salarial de 6,26% (5,53% do IPCA + 0,73% de ganho real); 

Piso salarial do engenheiro e do arquiteto ajustado para R$ 13.662,00; 

Piso salarial do engenheiro e do arquiteto em início de carreira, com até 2 anos de 
contrato, ajustado para R$ 12.903,00; 

Vale Refeição/Alimentação e Vale adicional em dezembro ajustado em 19,23% 
(R$1.600,00); 

Auxílio Creche ajustado em 6,26% (R$ 795,97); 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL 
Ficou estabelecido na cláusula 17ª deste ACT o desconto da Contribuição Assistencial 
em folha de pagamento dos engenheiros de 3% (três por cento) do salário base em 
uma parcela única no mês subsequente a assinatura desse Acordo. Os pro�ssionais 
�liados e adimplentes com o SENGE-SC estão isentos dessa Contribuição Assistencial, 
a título de valorização do associativismo classista, em prol de todos. A empresa 
servirá como mero agente repassador, pois a responsabilidade desses descontos é do 
sindicato. O empregado não �liado poderá exercer o direito a oposição deste 
desconto, mediante manifestação formal encaminhada ao SENGE-SC em até 10 (dez) 
dias da divulgação deste instrumento (12 de maio) via e-mail:  
juridico@senge-sc.org.br   

Participem e contribuam com o sindicato que o representa e o defende, a 
mensalidade dos associados e essa contribuição assistencial é fundamental para a 
manutenção sindical, a�nal todos os nossos representados são bene�ciados pelo 
ACT, independentemente de serem associados ou não aos sindicatos. 

Nº 189 / Junho / 2025

www.senge-sc.org.br
SengeSC

TVSengeSC
sengescoficial

ENGENHEIRO FILIADO, SENGE-SC FORTALECIDO!
Mais que um sindicato,

um ecossistema de engenharia. Sengesc

ACT 2025/2026 STATKRAFT 

Assinado 


